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300 0
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300 0
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SEQ

SEQ

DESCRIÇÁO

SERVIÇO DE RECAIIGA DE §ISTEMA DE BTJLK PARA
IMPRESSORA: - CORES: PPJTÀ AMARELO, MIJL E
VERMEL}IA SERVIÇO DÊ RECARGA DE S§TEMA DE
BLILK PARA IMPRESSORA: - coR: PRETA AMARELO,
AZUL E VERMELHÀ - CAPÂCÍDADE: 70 ML DEVEIúO
UTILZAR TINTA DE QUALIDADE CONFORME O MODELO
DA IMPRESSORÂ,

SER}']ÇO DE RECARGA DE CARTUCHO DE TONE& NA
COR: PRETO.

MANIFESTANTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

SERVIÇO DE RECARGA DE SISTEMA DE BULK PARA IMPRESSORÁ: - COR.E§: PRETÀ AÀírqRELq AZUI, E
IERMELIiÀ SER!1ÇO DE RECARGA DE STSTEMA DE BL'I-I( PARÂ IMPR.ESSORA: - CoR: PRETÀ AMÁRELO, AZTIL E
VERMELHA - CAPACIDÁDE: 70 lvtr. DElm,Ão Tj'fiLzÁR TINTA DE QUALIDÁDE coNToRME o MÔDELo DA
TMPRESSORÂ

sERl,IÇo DE MAMJTET',ÇÃo coBRETIvA EM cARTTJcHo
DE TONER,

sERvIÇo DE MÁNLrrENçÃo coRRETrvA ÊM cARTUcHo DE ToNER sERvIço DE MANUTENçÂo coRREnvA
CÂRTUCHO DE TONER COÀTPREENDE A §LIBSTITUIçAO DA§ SEGLTINTES PEÇAS: C-ILINDRo, LAMINÁ DosA.DoRA
E ROLO DE RE1ELAÇÃo. A EI.,PRESA DEWRÁ MANTER UMÁ EQUtrE A DIsPosIçÃo DA SECRETARIA PARA QI,E
Â CoNTTNUTDADE Dos TRABALHoS NÀo SEIA AFETADA ToRNANDo AssIM (ÀÍA rrÉLHoR EFrcÉNcrA E

QUAIIDADE NO SERVIÇO PRESTADO

.l

SERVTçO DE RECARGA DE CARTU.CHO DE ToNEn, NA cOR: PRETO. sERvIÇO DE RECÂRGA DE CARTUCHo DE
TONE& NA COR: PRETO; . CAPACIDADE: 6OC OU PÓ DE QUALDADE CO}'trORME O MODELO DA IMPRESSORA, A
E!,oREsA DEVERÁ MANTER IJMA EeuIpE A DrspostçÃo DÀ SF,CRETÂRIA pÂxâ euE A coNrÍNUIDÁDÊ Dos
TRABALHoS NÃo SEJA AFETÁDA ToRNANDo AssIM UMA MELHoR EHcÉNCra E eUALIDADE No sER\1ço
PRESTADO,

lryrl99^o-t.y4{rr}!.19"o^l}",T1* s{,v,ço 5oo
IMPRESSORA LASER MONOCROMATTCA

sERvIÇo 2F MANUTENçÂo coRxETrvA EM IMPRESSoRÀ LÂ§ER r,roNoGoMÁTrcA (sER!'rço DE
MANUENçÀo coRRETrvA EM rMpREssoRA LAsm. MoNocRoMÁTIcA cov À vERFtcAÇÃo Nos pERFÉRICos.

euANDo NEcEssÁxrA A suBsrnlçÃo Do pER.rÉRtco, sEM ôNUs PARA A SECRETARTA ToDA E euÁLeuER
PEçAS PAXA O BOM FTJNCIONAMENTO DO EQTJIPAMENTO DEITRÂ SER POR CONTA DO FÔRNECEDO& SEM
NENHTJM ONIJS PAR.A A SECRETARIÀ DESLOCAMENTO DA EqUIPE PARA O LOCAI- DE ATENDIMENTO (ZONA
UPAÂNA E RURÁL) POR CONTA DO FORNECEMR SEM GERAR ONUS PARÀ A SECRETARIÀ TODAS AS DESPESAS
COM ÂLN,ENTAÇÃO, HOSPEDAGEM ENCARGOS E OBRIGAçÔES SOCTAI§ SÃO DE RESPONSÂBILIDADE DO
CONTR.ATADO,PONTRATADO,)

sERvlÇo DE MÂNUTENÇÂo coRxETrvA EM coptADoRA
uoróôróuaniÃ sd'iço '/, o

SERVIÇO DE TÁ{.TUTENÇÀO CONRETIYÂ EM C.OPIAMRÁ- MONOCROMÁTICÀ (SERVIçO DE MANT.rIENÇÀO
coRRETlvA EM copIADoRA coM A tERIFIcAÇÃo Nos pERFÉRrcos, euANDo NEcEssÁRIÂ Á suBslmrÇÃo
Do pERIFÉRrco, sEM ôl'us pARÂ A SECR.ETARIÁ" ToDA E euALeuER pEÇÂs pÂRÂ o BoM FUl.ÍcioNAMENTo Do
EeUIPAMENTo DEVERÁ sER poR coNTA Do FoRNECEDoR, sEM NENHLM ôM-rs PARA A SECRETARTÀ
DE§LOCAMENTO DA EQTJIPE P^ARA O LOCAL DE ATENDIMENIO (ZONA T'RBANA E RT,IRÁL) POR COr{TA DO
FoRNEcEDoR sEM GERÂR ÔNUs PÂRÂ A SECRETARIÀ ToDA§ A§ DESPESAS COM ÂLI,GNTAÇÃo,
HospEDAGErir, ENcÂRGos E oBRIGÂÇôES sochls sÃo DE RESPoNSABILIDADE Do coNTRATADo )

sERvIÇo DÉ MÂMJTENÇÀo coRRrrruA EM
IMPRESSORA À TINTA (BIJLK OU CO}IVENCIONAL)

6

sERvIÇo DE_ MÂNUTENÇÃo coRRETIvA EM À,pREssoRA A TINTA (BTJLK ou-coNvENcIoNÂL) sER!'rço DE
MANr-[ENÇÃo coRRETIvA EM rMpREsso.R^ ,ATo DE-TINTA coM A vERJFIcAçÃo Nos pERFtrucos, euANDo
).EcrssÁRIA A srrBsrrrurÇÃo Do pERlFÉRIco, sEM ôNUs PARA A SFCRETARIA. A MANUTENçÃo coRRETrvA
DEVERÁ sER E)Gct.rADA oBRIGAToRIAMENTE, SEMPRE errE soltcrrAm pELo cEsroR ou FUNCToNÁrJo Do
SETOR ONDE O EQ1JIPAMENIO ESTEJA EM USO TODA E QUAIQTJER PEçAS PARÂ O BOM FUNCÍONAMENTO DO
EeurpAMENTo DEvmÁ sER poR coNrA Do FoRNECEDoR, sÊM NENHUM ôl''us PARA A SECRETARÍÁ.
DESLoCAMENTo DA EelJIpE pÂRA o LocAL DE ATENTDTMENTo poR co}ÍrA Do FoRNEcEDoR sEM GERAR ôr'us
PARA A SECRE'TARIA. TODAS AS DEPESAS COM ÂLN,GNTÂÇÃO. TIO§PEDAGEM ENCARGO§ E OBPJGAÇÕES
socrArs sÂo DE RÉspoNsABtLtDADE Do coNTRAT^Do.

DEscRrÇÃo

SER}'IçO DE RECARGÂ DE SISTEMA DE BULK PARÁ
IMPRESSORA: - CORES: PRETÀ AMARELo, AZUL E
VERMELIIÀ SERVIÇO DE RECARGA DE SISTEMA DE
BULK PAX.A IMPRESSOR : - COR: PRETA AMARÉLO,
Aztll E VERMELIIÀ - CAPACIDADE: m ML DEVETúO
IÍTILZAR TINIA DE QUALIDADE CONFORME O MODELO
DA TMPRESSORÀ

,N d
0,/

PREGÂ.O
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T CRATEUS

VERMELIIA SERVIÇO DE RECARGA DE SISTET{A DE BULK PARÂ IMPRESSORA: - COR: PRETÀ AMAR.ELO AZI'L E
VERMELHÀ - CAPACIDADEI 70 }',fl- DEVMÃO UTTLIZÁR flNTÀ DE QUAUDADE CONFORME O MODELO DA
ÍMPRESSOR-A"

SER\]ÇO DE RICARGA DE sISTElrtÀ DE BULIi PARA &IPRESSoRA 'CORES: PRETA

sERtIÇo DE MANUIENÇÃo coRRETIvA EM cARTUcHo
DE TONER,

scrviço

TiND QTD

Az\:L E

E! r)

60 t)

300

1+) r)

600

l

sERvIÇo DE MANUTENçÃo coRRETrvA EM cARTUcHo DE ToNER sERvlço DE MANLÍENçÃo coBRETrvA
CÂRTUCHO DE TONER COMPREENDE A STJBSTTTTJIÇAO DAS SEOIJINTES PEÇAS, CILINDRO, LAMINA DO§ADORA
E RoLo DE REIELAÇÃo. A EÀ,pREsA DEVERÁ MANTER t,MA EeuIpE A DlspostÇÃo DA SECRETARIÂ pARÂ euE
A CoNTINUIDADE Dos TRABALHoS NÃo SEJA ATETADA, ToRNANDo ÁssIM uMÁ !"GrHoR EFICÉNCrA E
QUAIIDADE NO SERVTÇO PRESTADO

SERV1çO DE RECÁRGA DE CARTUCHO DE TONE& NA
COR] PRETo

+

SER\TçO DE RF'ARGA DE CARruCHO DE TONER. NA COR PRETO SERVIçO DE RECARGA DE CARTUCHO DE
TONER NA COL PRETO; - CAPACIDADE: ó0G OU PÔ DE Q{JAIIIDADE CONIORME O MODELO DA IMPRESSORÁ. A
El,flREsA DEvmÁ MANTER UMA Ee{JIpE A DtsposlçÃo DA SECRETARIA ?ARA euE A CoNTINUIDADE ms
TRABALHo§ NÃo SEJA AFETADA ToRNANDo AsstM trMA MELHoR EFIcIÊxcrA E eUALIDADE No sERyrço
PB,ESTADO.

sERvIço DE MANUTENçÂo coR.RrrIvA EM
IMPRISSORA LASER MONOCROMATICA.

sERVtçO D-Ê À,r,!rN'l-TENÇÃO CORRETTVA EM IMPRES§ORâ LASER MONOCROMÁTICA.(SER\.rçO DE
MANUTENçAO CORRETIVA EM IMPRESSORA LASER MONOCROMATICA COM A \,ERIFICAÇAO NOS PERIFERICOS,

euANDo NEcEssÁruA A sUBST[uçÃo Do tERIF'Ézucq sEM ôNrrs PARA A SECRETÂRIA ToDA E euALer].ER
pEçAs PARA o BoM FUNCIoNAMENTo Do EeUIPAMENTo DEIGRÁ sER poR coMrA Do FoRNEcEDo& sEÀ,
NENI{rJM ONUS PARÁ A SECRETÂRrÀ DESLOCÂMENTO DA E9rrrPÊ PARA O LOCAL DE ÂTENDIMENTO (ZONA
TJRBANA E RT]R.ÀL) POR CONTA DO FORNECEDOR SEM GERAR ONIIS PÀIA A SECRETARIÁ" TODAS AS DESPESAS
COM ALtrICNIAçÃO, HOSPEDAGE}"tr ENCARGOS E OBRIGAçÕES SOCÍAIS §ÃO DE RESPONSABILIDADE DO
CONTRATADO,PONTR.ATADO,)

:E_lylçi ^D-E_yjIyrENÇÃo 
coRRETrvA EM coprADoRA s.Íviço 4o.o

MONO(ROMATICÀ

sERvIço DE MANUTENÇÃo CoRRETTA EM c_optÀDoRA MoNocRoMÁnca (sER\1ço DE MAN'UTENÇÃo
coRRÊTrvA EM coprADoRÂ coM A rBII.rcAçÃo Nos pR[ÉRrcos, eUANDo NEcrssÁRIÂ A sr.rBsTruçÃo
Do FER.FÉruco, sEM ôNUs PARA A sEcRETARtA ToDA E euAI-euER pEçAs PARA o BoM FulrcIoNAMENTo Do
EQUÍPÂMENTo DEYERÁ SER PoR CoNTA Do FoRNEcEDoR sEM NENHUM ôIlUs PÂRÂ A SECRETARÍA
DESLOCAMENTO DA EQIJIPE P^ARÁ O LOCAL DE ATENDIMENTO (ZONA TJRBANA E RIJRAL) POR CONTA Do
FoRNEcEDoR sEM GERÂR ôNUs pARÂ A SECRETARJÂ ToDÁs As DEspEsAs coM ALn!€NrAÇÃo,
HoSPEDAGEÀ4 ENcARcos Ê oBRrcAçôES soclAls sÃo DE RESPoNSABILIDADE Do CoNTRATADo.)

MANIFESTANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

sERvIço DE MANUTENçÃo coRRErvA EM IMPRESSoRÁ Á TINTA (BULK ou coNlGNcloNAr) sERvrço DE
MANUTENCÀO CORRETTVA EM IL{PRESSORA IATO DE TINTA COM A VERIFICAÇÃO NOS PERIFÉRICOS. QUANDO
NEcEssÁRrA A sllBsrlTuÇÃo m pERFtiRlcq sEM ô).lLs pAxÁ A SECRETARIA. A MANUTENqÃo coRxETrvA
DEVERÁ sER E)GcrnADÀ oBRIGAToRIAMENTE, SEMPRE euE soLICrrADo pELo cESToR ou RJNcloNÁRro Do
SETOR ONDE O EQTMAMENTO ESTEJA EM USO TODA E QUATQL'ER PEçAS PARÀ^O BOM FUNCIONAMENTO DO
EQTJIPAMENTO DEVERÂ SER POR CONTA DO FORNECEDO& SEM NENHIJM ONUS PARA A SECRETARIA
DESLoCAMENTo DA EeuPE PARA o LocAr DE ÀTENDIMENToPoR coNTA Do FoRNEcEDoR sEM GERAR óNUs
PARA A SECRETARIA. TODAS AS DEPESAS COM ALtrNGNTAÇÃO, HOSPEDAGEI'4 ENCARGOS E OBFIGAÇÕES
soctNs sÃo DE RESPoNSABILIDADE Do CoNTRATADo.

sERvIÇo DE MANLTTENçÃo conRE[vA EM
TMPRESSORA A TÍNTA (BTJLK OU CONVE}.ICIONAL)

DEscRrÇÀo

SERVIçO DE RECARGA DE SISIEMÂ DE BTJLK PÂRA
IMPRESSORÁ: - CORES: PRETA AMÀRELq ÀZt L E
IERMELI]À §ER!'IçO DE RECARGA DE SISTEMA DE
BL.ILK PÁRÂ IMPRESSORAT - COR: PRETA AMARELO.
AZUL E VERMELHA, - CÂPACIDADET 70 ML DEI,ERÃo
UTILZAR TTNTA DE QUAIIDADE CONFORME O MODELO
DA IMPRESSORA,

SEQ

SERVIçO DE RECARGA DE SISTEMA DE BULK PARA IrvÍPRESSORA: - CORES: PRETA, ÁMAÍlELo, ÁzUL E
VERMELHÀ sERvIço DE RECARGA DE SISTEMA DE BLJLK PARÀ IMPRESSORA: - COR: PRETA AMARELO, AZUL E
VERMELHÀ . CAPACIDADE: M I,I- DEVERÀO UTILZAR TINTA DE QUAIIDADE CONFORME O MODELO DA
IMPRESSORA-

sERvIço DE MANUTENÇÃo coRRgrvA EM cARTUcHo
DE TONER-

sERvIço DE ÀtrA.NUTENÇÀo CoPaETIvA EM CARTUCHo DE TONER SERvIço DE
CARTUCHO DE TONER, COI'PREENDE A SLTBSTITT,IÇÃO PEÇAS: CILINDRO. LWtr

FI I'P

PREGÃO

e- Rua Galeria 6entil Cardoso, 2o - Centro, 63.700-ooo &/
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E RoLo DE REVELAÇÀo A El,,fREsA DEVERÁ MANTER UMA EeuÍpE A DtsposlÇÃo DA SECRE-TARIA pARÂ euE
A CoÀTTINUIDADE Dos rRABÁLHos NÃo SEJA AFETADÀ ToRNANDo AsslM r]MA lvcLHoR EFIcÉNch E
QUALIDADE NO SERVIÇO PRESTADO,

SERVIçO DE RECARGA DE CARTUCHO DE TONE& NA
CoR: PRETO.

SeÍviço 100 0

5{l

sERvtçO DE RECARGA DE CARTUCHO DE TONER. NA COR: PRETO. SERVIçO DE RECARGA DE CARTUCHO DÊ
TONER, NA COR; PXETq - CAPACIDADE: 6oc OU PO DE QUALIDADE CoNIORME O MODELO DA ÍMPRESSoRA. A
El,pREsA DEVERÁ MÂNIER UMA EeuIpE A DlsposlÇÃo DA SECRETARIA PARA euE Â CoNTINUIDADE Dos
TRABALHoS NÃo sErA AFETADA ToRNANDo AssIM IJMA tvÍELHoR ÉFICÉNCIA E eUALIDADE No sER!'Iço
PRESTADO

sERvIÇo DE MANUTENçÃo CoRRETTVA B,í
nrpne§§oürÀER údNoctoMÁrrC sãvrço 5 0

sERvIÇo DE MAIÍurENÇÂo coRRETrvA EM IMPRESSoRA LASER MoNocRoMÀrcA.(sERvIço DE
MANt-rrENÇÃo coRREnvA EM ItÍpREssoRA LASER MoNocRoMÁncA coM A \BficÀÇÀo Nos pER-EÉRlcos,

euÂNDo NEcEssÁ A Á sUBSTmL[ÇÃo Do pEnrrÉrrcq srv ôL'Us rau A sEcRETARtA ToDA Ê euÂLerrER
PEÇÁS PARA O BOM RJNCIONÂMENTO DO EQUPAÀ,íE}.'TO DEVERÁ SER POR CONTA DO FORNECEDO& SEM
À.ENHIJM ONUS PARA A SECRETARIÂ DESLOCÁMENTO DA EQTJIPE PARA O LOCAL DE ATENDIMENTO (ZONA
URBANA E RTJRAL) poR coNTA Do FoRNEcEmR sEM GEÀÂR ôI..rus PARA A SECRETÂRIA ToDAs As DEspEsAs
coM ÂLÀ,GNTAÇÃo, HospÉDAcEM ENcÂRGos E oBRrcÀÇóES socl,Als sÃo DE RESPoNSABILIDADE Do
CONTRÁTADO )CONTRÁTADO,)

sERvIço DE MANUTENçÃo coR.RETlvA EM copIADoRA
MONOCIOMATICÂ5

sERvIÇo DE À.{ANUrENÇÃo coRRETrvA EM c-oprADoRA MoNocRoMÁTIcA (sERvIço DE MANUTENÇÀo
CoRRETwA ÊM copIADoRA coM A vERrF'ICAçÃo Nos pER.EÉzucoq euANDo lücEssÁRJA A suBsrrruÇÀo
m pERr'ÉRrco, sEM ôNUs PARA A sEcRETARtÀ ToDA E euÂreuER pEçAs PARA o BoM FüxqoNAMENTo Do
EeLTIPAMENTo DEVERÁ sER poR coNTA Do FoRNECEDoR sEM NENHUM óNUs PARA -A SECRETARLA.
DESLOCÂMENTO DA EQUIPE PARA O LOCAL DE ATENDIMENTO (ZONA URBANA E RURAL) POR CONIA DO
ToRNEcEDoR sEM GERÀR ôl,us paRÁ A SECRETARIA ToDAs As DESpEsAs coM -ALnGNrAÇÃo,
HoSPEDAGELÍ, ENcARcos E oBRlcAÇôES soclas sÀo DE R.ESPoNSABILIDADE Do coNTRATÁDo )

6
§ERVIçO DE MANUTENçÃo CoRREITÀ EM
IMPRESSORÂ A TINTA (BULK OU CON}'ENCÍONAL)

l0.o

sERvIço DE- MANUTTNçÃo coRRETrvA EM IMpBrssoRA A TINTA (BULK ou-coNvENctoNAL) sERvIço DE
MAM-rENÇÀo coRRETrvA EM IMpREssgRA JATo DE^TTNTA coM A \aERlftcAÇÀo Nos pER.[:ÉRrcos, euANDo
NEcEssáRrÂ A sr,tssTrruÇÀo Do pER[ÉRrco. sEM ôNr-rs PARA A SECRETARTA A MÂNUTENÇÃo coR-REIIlA
DEVERÀ sER EIGCT.I.TADÀ oBRIGAToRIAMENTE, SEMPRE QTJE SoLICTIADo PELo GÉ§ToR oU FTJNCIoNÁflo Do
SETOR ONDE O EQT,'IPAMENTO ESTEJA EM USO, TODA E QUÀLQI]ER PEÇAS PARA^O BOM FUNCIONAMENTO DO
EQUIPÂMENIO DEYERÂ §ER TOR CONTA DO FORNECEDOR, §EM NENHUM ONUS PARA A SECRETARIÀ
DESLoCAMENTo DA EetrrpE PARA o LocAL DE ATEi{DTMENTo poR coNTA Do FoRNEcEDoR sEM GERAR ôN,us
?ARA A SECRETARTA ToDAs As DEPESAS coM ALnfrNTAçÃo, HoSpEDAcEM ENCARGoS E oBpJGAçõEs
s@IAIs sÀo DE RESPoNSABILIDÂDE Do coNTRATADo

1.1.3. Estimativas de consumo consolidado, do órgão gerenciador e órgão(s) e entidade(s)
participante(s).

ITE}1 DESCRIÇAO

I,OTE OI . RECÂRGAS

QTD t \t)
SER}'IçO DE RECARGA DE SISTEMA
DE BIJI-K PARÀ IMPRESSORA: -
CORE§: PRETÀ AMAP.ELO, MllL E
},ERMELIIA SERVIÇO DE RECARGA
DE SISTEMA DE BULK PÂRA
IMPRES§oRA: - coRr PRETA
AMARELO, AZIJL Ê \€RMEL}IA -
CAPACIDADE: 70 À,tr- DEVERÃo
UTILZAR TINTA DE QUALIDADE
CONFORME O MODELO DA
IMPRESSORA

v. I-'NIT V. TOTAL

RSjj,ll R$ 217 0J3,lO

RS 5.r,00 RS 23r J52.00

Esp.cú.açãôr SERVIÇO DE RECARGA DE SISTEMA DE BIIK PARÂ IMPRESSORA: - CORES PRETÀ AMARELO, AZUL E VERMELHA
SERvIÇo DE RECARGA DE SISTEMA DE BLaK PARÂ IMPRESSORÂ: - COR] PRETA AMARELO. AzuL E \GRVELHA: - CAPACIDADE: 70 ML
DEvERÀo t ftr-IZAR TTNTA DE eUALIDADE coNFoRME o MoDELo DA IMPRESSORA

SERVIçO DE RECARGA DE
CARTUCHO DE TONE& NA COR:
PRETO.

Elp.arÍrcá{ãor §mYIÇo DE RECARGA DE CARTUCHO DE TONER, NA COR: PRETO SERYIçO DE RECARGA DE CARTUCHo DE ToNE& NA
CoR: PRETo; - CÂPACIDADE: 6oC Oú Po DE QUALIDADE CoNFoRME o MODELo DA IMPRESSoRÀ A EMPRE§A DEVERA MÂNTÉR t {A
EQUPE A DI§Po§IÇÃO DA §ECRETARJA PARÂ QUE A CoNTINT,IDADE Do§ TRÂBALHoS NÂo SEJA AFETADÀ
MELHOR EFICIENCIA E QUALIDADE NO SERVIÇO PRESTADO,qwF--
P Rua Galeria GentiI Cardo so,20 - ce-tío, 63.700-

#
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T CRATEUS

Y.loÍ aor.t do lo!Ê RS 444.605,10 (qu.&6.ntG ê qurÍent . oito mil, sh.ütos . úe ícth. de, cent ros)

LoTE 02 . MANUTENÇÔES CoRRf,TIVAS

ITEM DESCRIçÀO QTD LTND V. UNIT V. TOTAI

sERvIÇo DE MANI.TTENÇÃo
2 CORRETryA EM CARTUCHO DE 2716.0 S!Íviço RS 64,33 Rt 174.720,2t

TONER

ÊT'Ci6C{f.O: SERVIÇO DE MANT'TENçÂO CORRETÍVA EM CARTUCHO DE TONER §ERVIçO DE MANUTENÇÃO CORRET]VA CARTUCHO DE
ToNER. coMpREENDE A sljBsr[uçÃo DAs-sEctJINTEs pEçAs CILINDRo. LÂ]..mlA DosADoRÂ E RoLo DE REVEL-AçÀo. A EMPRE§A
DEVERÁ MANTER UMA EQUIPE A DIs^PosIçÀo DA SECRETARIA PÁRÂ QI,]E A CoNTTNTJIDADE Dos TRABALHoS NÃo SEJA AFETADA
TORNANDO ASSIM I]MA MELHOR EFICIENCIA E QUALIDADE NO SERVIçO PRESTADO

sERvlço DE MÂNL.IENçÂo
4 CORRETTVA EM IMPRESSoRÂ LASER 1013.0 Sqviço R$ 126,00 R! 127.638,00

MoNocRoMÁTrcA

É{ccifbaflo: sERvlÇo DE MANLIrE}.IÇÃO CoRRITIVA EM IMPRESSoRÂ LÀSER MoNocRoIúiTIcÀ(sERvlço DE MANrr'IENçÃo CoRRÊTtvA
EM IMPRESSoRA LASER MoNocRoMÁrcA coM A vERIFIcAçÀo Nos pmEtRJcos, euANDo NECESsÁxh A suBsr[t IçÃo Do
pERIrÉRrco, sEM ôNUs pARÁ A SECRETARIA ToDA E euALeuER pEÇAs pÂRA o BoM FTTNCIoNAMENTo Do Ee{llpAMENTo DEYERÁ sER
POR CONTA DO FORNECEDO& SEM NENHTJM ONTJS PARÀ A SECRXTARIA DESLOCÂMENTO DA EQTJIPE PARA O LOCAL DE ATENDIMENTO
(zoNA TJRBANA E RURÂL) poR coNTA Do FoRNEcEDoR sEM GERÂR ôNUs pARÁ A SECRETARTÀ ToDAs Âs DEspEsAs coM
AIN,GNTAçÃq HOSPEDAGET4 ENCARGO§ E oBRIGAÇÕES SoCIAIS sÃo DE RESPoNSABILIDADE Do CoNTRATADo.poNTRATADo,)

sERVrÇo DE MANUrrsçÃo
J CORRETTVA EM COPIADoRÂ 997.0 Sãviço Rl l?6,67 Rg l2ó-2E9,99

MoNoc?oMÁTIcA.

E?CCiTEçTO] SERVIçO DE MANINENÇÃO CORRETIVA EM COPIADOIRN. MONOCROMÁTICA (SERVICO DE MÂNUTENÇÃO COR§TIVA EM
copIADoRA coM A vERrFtcAçÃo Nos pERIFÉrucos, euAlDo tGGssÁRIA A suBsrrruçÃo Do PER-F,É co. sEM ôNUs pARÁ A
§ECRETARIÂ" T^ODA E QUATQUER PEÇAS PAXA O BOM FTJNCIONAMENTO DO EQI]IPAMENTO DE!'ERA SER POR CONTA DO FORNECEDO&
SEM NENH1M ONUS PARA A SECRETARIÂ DESLOCAMENTO D-A EQTJIPE PARA O LocAL DE ATENDIMENTO (ZONA T,]RBANA E RT]RÂL) POR
coNTA Do FoRNECEDoR sEM GERÁR ôNUs PARA A SECRETARIÀ ToDAs As DF-spEsÂs coM ÂuMENTAçÃo, HospEDÂcElú ÊNcARc,o6 E
oBRIGAçôES socIAIs sÃo DE RESpoNSABtr DADE Do CoNTRATADo.)

sÉRvrço DE MÁNrrrENÇÀo
6 CORRETM EM IMPRFJSORA A TINTÂ 159t.0 Saviço Rt 12667 R12O2.418,66

(BTJLK OU CON\,ENCIONAL)

E+êcfica{ão. SERI'IÇO DE MANUTENÇÃO CORRETM EM IMPRfSSORA A TINTA (BULK OU CONVENCIONAL) SER\.1çO DE MÁt,'t IENCÃO
CoRRETTA EM rMpREssoRA rATo DE TINTA coM A vERFrcAçÃo Nos pERIFERtcos, euAr\Do r,EcEssÁRrÂ A srjBsTtn ÇÃo Do
pER.sÉalco, sEM ôNUs PARA A SECRETARTA A MANLTTENçÂo coRRETrvA DEIERÁ sER E)Gct rADÀ oBrucAToRrAÀ,ENrE, sEMpRE euE
SOLÍCITADO PELO CE§TOR OU FI,JNCIONARIO DO SETOR OI.IDE O EQTIIPAMENTO ESTE'A EM USO, TODA Ê QU. ALQIJER PEçAS PARA O BOM
FUNCIoNAMENTo Do EeuIpÂMENTo DEVERÁ sER poR coNTA Do FoRNEcEDoR sEM NENHIJM ôNUs PARA A SECRETARTÀ
DFsLocAMENro DÂ EeuIpE pARÂ o LocAr DÊ ATENDIMENTo poR coNtA Do FoRNEcEDoR sEM C,ERÀR ôNUS PARA A sEcRETARtA
ToDAS As DEPESAS coM Al-nfiNrÀçÃo, HoSPEDAGEM ENCARGG E oBRtcAÇõEs soctÀs sÀo DE REspoNsaBrLrDADE Do
CONTRÁTADO,

r.lor aord do l.oL R:l lÍr1.06ó,ql (Ei.c.ntc. triot. . um mil e *enú e *i. r.is e noterr.. € trà ena.r.6)

Valor total R§ 1.079.62,03 (um milhio e setenta e nove mil, seiscertos e sêúenta e dois reais e tÉs certaros)

1.2. Os serviços bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Tecnico Preliminar-

1.3. O Estudo Técnico Preliminar é um documento prepanrtório ao Termo de Referência sando que na
ocorrência de alguma divergência entre ambos, prevalecerá o disposto neste Termo de Referência.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, na forma do artigo 105 da Lei n' 14.133, de 2021.

1.5. O custo estimado total da contrataçâo e de R$ 1.079.672,03 (um milhão e setenta e nove mil.
seiscentos e setenta e dois reais e três centâvos)

1.6. O objeto desta contÍataçào se enquadra na descriçâo de serviços comuns, aqueles cujos padrôes de
desempeúo e qualidade podem ser objetivamente definidos por edital, por meio de especificações usuars
do mercado conforme o disposto no art. 6', XIII,
apêndice deste Termo de Referência.

n.'14.133/21 e no Estudo
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1.7. A presente contratação será por Sistema de Registro de Preços, nos termos dos artigos 2a86daLei
n." 14.13312021 e Decreto n." 11.462, de 2023, de acordo com o procedimento disposto neste Termo de
Referência, conforme especificâções a seguir:

Órgão Gerenciador: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

1.8. O Sistema de Registro de Preços encontÍa-se amparado pela(s) hipotese(s) abaixo:

a) há necessidade de contratações penrurnentes ou frequeÍtss em razÀo das características do
objeto;

b) não é possível definir previamente o quantitativo a ser demandado em raáo da natureza do
objeto;

c) é conveniente a contratação de serviços remunerados por unidade de medidal

d) é convenieme para atendimento a mais de um órgâo ou a mais de uma entidade e,/ou

contrata{ões centÍalizadas.

1.9. A vigência da Ata de Registro de Preços será de I (um) aro, contado do primeiro dia útil
subsequente à data de diwlgação no Portal Nacional de Contratações Publicas - PNCP, prorrogável por
igual período.

1.9. l. A pronogação de que trata este item é condicionada à:

a) apresentação de relatório favonlvel da comissão de recebimento e fiscalizaÉo,
com ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os pÍeços penrunecem vantajosos para a
Administração, permitida a negociação com a CONTRATADA

b) demonstração de que o valor da Contratação penruneÇa economicamente
vantajoso para a Administração;

c) manifesaçâo expressa do interesse da CONTRÂTADA na prorrogação e a
comprovaçâo de que mantém todas as condições de habilitação e qualificação.

1.9.1.1. Fica yedado ofstuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de
Registro de Preços. No caso de prorrogaçâo, o quantitativo da Ata de Registro de Preços seú o
remanesc€nte.

1.9.2. Na ocorrência de formalizagâo de conúato, este deverá ser assinado dentro do prazo de
validade da Ata de Registro de Preços. sntrando em vigor no primeiro dia útil subsequente a data de sua
publicação no Portal Nacional de Contrata@ Públicas - PNCP e sua vigência observará as condições
mencionadas no artigo 105 da ki n" 14.133121.

1.9.3. O termino do prazo de ügência da Ata de Registro de Preços não implica extinçâo das
obriga@es dela decorrerúes, ainda em execuçâo.

2. DA FT]NDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO OE XTCTSSIDADE DA CONTRATAÇÃO E
DA ESCOLHA DO PROCEDIMENTO POR REGISTRO DE PREÇOS

2.1. A necessidade da contrataçâo dos serviços de recarga de tonner e manutenção em cartuchos de
tonners e de impressoras no Município de Crateús - CE decorre da continua demanda por serviços
eficientes e de qualidade que garantam o funcionamento inintemrpto dos equipamentos de impressão
utilizados em todas as secrstarias municipais. Esses serviços são essenciais para o apoio administrativo e

operacional de diversas áreas, garantindo a celeridade e a eficiência na prestaÉo de púbticos à*"'"*0 q
w
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A constante utilização dos equipamentos de impressão implica em desgastes e quê podem

compÍometeÍ a execução das atiúdades administratilas se úo forem devidameme realizadas
manutenções corretivas e recargÍs dos tonners. Assim, a contratação desses serviços visa assegurar a

manutenção da regularidade e qualidade no atendimento aos cidadãos, o que representa, sob a perspectiva

do interesse público, a busca pela eficiência administrativa e economicidade, principios estes

resguardados pela l-e,i 14.133/2021.

Além disso, a contrataçâo permitira um melhor planejamento e gesüio dos recursos públicos, assegurando
que os custos envolvidos estejam em consonância com os valores de mercado. cumprindo. portanto, as

disposições do art. 23 da lÂi 14.133/2021. em relação à compatibilidade de preços. A eúemalização
desses serv'iços por meio de umâ contratação especializada se justifica pelo alcance tecnico e econômico
necessário, que poderá ser mais eficientemente atingido por empres:l:i capacitadas e experientes na
execuçâo dessas ariüdades, garantindo assim a plena eficrícia dos serviços municipais em prol da
coletividade.

3. DA DESCRTÇÃO Oe SOIUçÃO COMO rJM TODO CONSTDERADO O CTCLO DE VrDA
DO OBJETO
3. L A contratação proposta visa o registro de preços para futuros e eventuais serviços de recarga de toner
e manutenção de impressoras e copiadoras, com o intuito de atender as necessidades do Município de
Crateús - CE, conforme estabelecido no processo administrativo n' 0000720250210000106. O objetivo é

garantir a continuidade e a eficiência des atiürledes adrninistrativas e operacionais da Prefeitura.

A solução proposta contempla dois lotes principais: recarga de sistemas de bulk para impressoras
colori.las e cartuchos de tinta preto; e serviços de manutenção corretiva em cartuchos de toner,
impressoras laser monocronráticas e copiadoras. Esta abordagem proporciona flexibilidade à
AdministÍaçâo para contÍatar conforme a necessidade e urgência dos serviços. otimiza os recursos
púbticos e permite uma gestão mais eficaz do parque de impressão do município.

Lote 0l - Recargas: Abrange serviços de recarga de sistemas de bulk para impressoras com
tintas nas coÍes preta amarela, azul e vermelha, garantindo que a tinta utilizâda seja de qualidade
e compativel com o modelo da impressoral e Recargas de cartuchos de tonners na cor preta.
Lote 02 - Manutenções Corretivas: Inclui manutenção de caíuchos de toner. impressoras laser
monocronráticas e copiadoras monocronráicas e impressoras a tinta, Esta solução assegura que os
serviços serâo executados por uma equipe qualificada. a fim de garantir o pleno funcionamento
dos equipamentos, sem ônus adicionais para as Secretarias solicitantes.

A escolha pelo sistema de registro de preços é fundamentada na eficiência e economicidade, conforme
orientado pela Lei 14.133. Este mecanismo permite maior flexibilidade e agilidade na contratação dos
serviços. assegurando que a Administração Pública terá à disposição serviços essenciais à sua
funcionalidade sempre que necessário. gerando economia de escala e evitando o desabastecimento ou a
paralisação de ativi.lades por falta de manuênção ou de materiais de impressão.

Além disso, a opção pela soluçâo apresentada foi respaldada por estudos de mercado que demonstraram
sua viabili.l^de tecnica e econômica, considerando fatores como custo, qualidade e capacidade de
at€ndimento pelos fomecedores identificados. O ETP evidencia que a solução é atualmente a mais
adequada no mercado. capaz de atender às demandas variáveis do Município de Crareús - CE.
promovendo o melhor aproveitamento dos recursos disponíveis e garantindo a continuidade dos serviços
públicos.

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. A presente seção fundamenta a descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da soluçâo
para a seleção de melhor proposta para registro de preço, visando futuras e
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serviços de recargas de toner e serviços de manutenção. A contratação deverá contemplar criterios e
priírticas de sustentabilidade, atendendo âs regulamentações pertinentes. bem como padrões minimos de
qualidade e desempenho, a fim de ims€gumÍ maior vaatajosidade à Administração Pública em
conformidade com a l*,i 14.13312021 .

Requisitos gerais:
o Fornecimento de serviços de recarga de sistemas de bulk para impressoras e cartr.rchos de

toner, ruts coÍes preta, amarelo, azul e vermelha, com capacidade especificada de acordo
com o modelo da impressora.

o Prestaçâo de serviços de manutençâo corretiva em cartuchos de toner, impressoras laser
monocromáticas, impressoras a tinta e copiadoras monocromáticas.

o Garantia de execução dos serviços sem causar intemrpções no funcionamento das
secretarias municipais.

Requisitos legais:
o Os fornecedores deverão estar devidamente registrados e em dia com suÍrs obrigações

fiscais e trabalhistas.
o Conformidade com as normas de proteÉo ambiental e segurança no trabalho aplicáveis

ao serviço.
Requisitos de sustentâbilidade:

o Utilização de tintas e materiais que sejam ambientalmente sustenáveis e que possuam
certifi caçâo de qualidade.

o Implementação de praticas que minimizem o desperdicio e o impacto ambiental, como
logistica rwersa para caÍtuchos e toners usados.

Requisitos da contrâtâção:
o Capacidade técnica comprovada do fomecedor para realização dos serviços

especificados.
o Disponibilidade de equipe técnica qualificada e em número suficiente para dendimento

contínuo e eficiente das demandas do município.
o Compromisso do fornecedor em seguir ats nomus tecnicâs e regulatórias ügentes,

garantindo a qualidade e eficiência dos serviços prestados.

o Oferta de garantia para os serviços executados, cobrindo eventuais falhas ou defeitos.

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
5. L A execução do objeto seguini a seguinte dinâmica:

5. I . I . Início da execuçio do objeto: 05 (cinco) dias a contar da data de recebimento da ordem de

serviço ou de outro instrumento hábil.

5.1.1.1. Caso não seja possível iniciar a execução dos serviços na data assinalada, a
CONTRATADA deverá comunicar o CONTRÂTANTE Ílâs ràzões respectivas, com pelo menos 3 (três)
dias de antecedênci4 par';a que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela Contratante,
rsssdlvsílaq 5itua@s de caso fortuito e força maior.

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n" 14. 133, de 2021, e caÀa parte responderâ pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial (caput do art. ll5 da tri n' 14.133. de 2021)
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4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contratq o cronograma de execução

seá prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila (§ 5"do art. I 15 da Lei n" 14.133, &.2021\.

6.3. As comunicaçôes entre o órgâo ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse

fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Comratado para adoção de providências que

devam ser cumpri.las de imediato.

6.5. Após a assinatura do termo de contralo ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará o
representante do conúatado para reuniâo inicia.l para apresentaÉo do plano de fiscalização, que conterá
informaçôes acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estrategias para
execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando houver, do método de
aferiçâo dos resultados e das san@es apliqáveis, dentÍe outros.

6.6. A execução do contrâto deverá ser acompanhada e fiscalizerla pelo(s) fiscal(is) do contrato. ou pelos
respectivos substitutos (câput do aÍ. I l7 da ki n' 14.133, de 2021).

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumprida< todas as

condiçôes estabelecidas no contÍato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

6,7.1. O fiscal tecnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contÍato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descriçâo do çe for necessário para a
regularizaçâo das faltas ou dos defeitos observados;

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal tecnico do contrato emitirá
notificações para a correçâo da execuÉo do contrato, determinando prazo para a correção:

6.7.3. O fiscal tecnico do contrato informaÉ ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras. se for o caso.

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inüúilizar a execuçâo do contrato nas datas
aprazadas. o fiscal tecnico do contÍato comunicará o ftto imediatamente ao ge§or do contrato.

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicaÍ ao gestoÍ do contrato, em tempo háôil, o término do
contrato sob sua responsabili.lade, com vistas à renovaçâo tempestiva ou à prorrogação contratual.

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificara a Ínanutenção das condições de habilitação da
contratada. ammpanhará o empenho, o pagamento, as garartias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinêntes, caso
necesúrio.

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato paÍa que tome
as providências cabiveis. quando ultrapassar a sua competência.

6.9. O gestor do contrato coordenaá a ansaliza§o do processo de acompanhamento e fucalização do
contrato contendo todos os registros formais da execuÉo no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do regisro de ocorrências, das alteraçôês e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificaçâo da necessidade de adequa@s do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração.

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
mnÍratad4 para fins de empeúo de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando- se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.9.3. O gestor do contrato emitiní documento comprobatório dâ avaliação realizada pelos fiscais
tecnico. administrativo e setorial quanto ao cumprimento de assumidas pelo contratado, com
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menÉo ao seu desempeúo na execução contratual. basqrdo nos indicadores objetivamente definidos e
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obriga@s.

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalizaçâo de processo administrativo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que üirta o aÍt.
158 da Lri n' 14.133, &,2021. ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contÍato, em tempo hábil, o termino do
contÍato sob sua responsabilidade. com vistas à tempgstiva renovação ou prorrogação contratual.

6.11. O gestor do contralo devera elaboraní relatório final com infonnações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a s€rem adotadas para o
aprimoramento dar atiüdades da Administração.

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
7.1- Os serviços serão recebidos nos termos do artigo 140, I, "a" e "b", da Leí n." 14.133121, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e
fiscalizÀção do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformi.l"de com as especificações
constantes nsste Termo de Referência e na proposta" dâ seguinte forma:

a) provisoriamente, em até 05 (cinco) dias a contar da conclusão da execuçâo dos
serviços e/ou de suas etâpas, para efeito de posterior verificação da conformidade com o solicitado na
contftrtaçâo:

b) definitivamente, com a emissão do respectivo termo de recebimento, após a
verificação do cumprimento rias exigências contÍatuais e consequente aceitação. no prazo m.iximo de 15

(quinze) dias contados após o recebimento proüsório.

b.l) na hipotese de a verificaçâo a que se refere o subitem arterior não seÍ
procedida dentro do prazo fixado, reputâr-s€-á como realizada, consumando'se o recebimento definitivo
no dia do esgotamento do prazo.

7.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em paÍte, quando em desacordo com as especifica@es
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias.
a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. Para os recebimentos decorrentes de despesas cujos valores úo ultrapassem o limite de que trata o
inciso II do aÍt. 75 da tri n' 14.133, de 2021, o pram máximo para o Íecebimento definitivo seÉ de até
l0 (dez) dias).

7 .4. O praza para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada"
por igual periodo. quando houyer necessidade de diligências para a aferição do atendimento das
exigências contratuais.

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão. qualidade e quantidadê,

deveÉ ser observado o teor do aÍt. 143 ü tei n' 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagaÍnento.

7.6. O prazo pam a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, verifica.las pela Administraçâo durante a análise
prévia à liquidação de despes4 não seni computado para os fins do recebimento definitivo.

7-7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade ciül pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade etico-profissional pela perfeita execução do contrato.

7.8. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equiralente, correÉ o prazo de dez dias úteis paÍa
fins de liquidação, na forma desta seção. prorrogiiveis por igual período.

7.8. l. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendc.se a possibilidade de
prorrogação. no caso de contrata{ões decorrentes de despesas cujos não ultrapassem o limite de
que trata o iso ÍI do art. 7 5 d^ I.ei n' 14. I 33- de 2O2l
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7.9. Para fins de liquidação, quando cabivel, o setoÍ compete te deveá verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança eqúvalente apresentado expÍessa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a deta da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contraante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tribuüárias cabiveis.

7.10. Havendo erro na apresentaçâo da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circustância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie
as medidas saneadoras. reiniciando-se o prazo após a comprovação da regulanzação da situação, sem
ônus ao contratantel

7.1l. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta junto ao cadastro de fomecedores ou
no Íegistro cadastral unifrcado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou. na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentaçâo mencionada no art. 68 da tri n' 14.133,de2021.

7.12. A Administração devení realizar consulta ao o cadastro de fomecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no Portal Nacional de Contrata@es Públicas (PNCP) para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitaçâo exigidas no edital:

b) identificar possível raáo que impeça a participação em licitaçâo, no âmbito do ôrgâo ou
entidade, que implique proibição de contÍatar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.

7.13. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível no
Portal Nacional de Contrataçô€s Publicas (PNCP), a situaçâo de inegularidade do contÍatado, será
providenciada sua notificação. por escrito. para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prâzo, apresente sua defesa. O prazo podeÉ ser prorrogado urna vez, por igual
período. a criterio do contratante.

7.14. Não havendo regularizaçâo ou sendo a defesa considerada impÍocedente, o contraknte deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contrâtado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado. para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.15. Persistindo a irregularidadg o contratante deverá adotar as mediÍlâs necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administÍativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.16. tlavendo a efetiva execuçâo do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, ate que se

decida pela rescisão do contrato, caso o conüatado nâo regularize sua situaçâo junto ao o cadastÍo de
fomecedores ou no registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contrata@s Públicas
(PNCP).

7.17. Em atendimento ao inciso M do art. 92 b l-ei Federal n' 14.133 de l' de abril de 2021, o
pagamento seni efetuado no pÍuo de are 30 (trirta) dias úteis conados ü frnalízz$o da liquidação da
despesa.

7.18. No câso de atraso pelo Contralante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizaçào, mediante
aplicaçâo do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária.

7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem banoária para credito em bancq agência e conta
corrente indicados pelo contratado. .
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7.20. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

7.21. Quando do pagamento. sení efetuada a ret€nção tribulária prevista na legislação aplicilvel.

7.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha- quando houver, serão

retidos na fonte, quando da realização do pagamentq os percentuais estabelecidos na legislação vigente,

7.22. O contralâfu regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n' 123,

de 2006, não sofrení a rstenção tributrí,ria quanto aos impostos e contribuições órangidos por aquele
regime. No sntanto, o pagamento ficar,á condicionado à apresentaçâo de comprovação, por meio de

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributrírio favorecido previsto na refeÍida Lei
Complementar.

7.23.A antecipaçâo de pagamento somente será permitida se propiciar sensivel economia de recursos ou
se representar condiçâo indispensável para a obtenção do bem ou para a prestação do serviço, conforme
determina o § l" do art. 145 da lei FedeÍal no 14.133121.

Habilitação Jurídica

8.3, Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sedei

8.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condiçâo de Microempreendedor Individual -
CCMEI. cuja aceitação ficaní condicionada à verificaçâo da autenticidade no sítio
https ://un.l,l'. gov. br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor:

E.5. Sociedade empresiíria, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do alo constitutivo, estatuto ou contrato
social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores:

8.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autonzação de funcionamento no Brasil. publicada no
Dirírio Oficial da Uniâo e arquilada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual seni considerada como sua sede, conforme Instrução
Normativa DREVME n' 77 . de 18 de março de 2020.

8.7. Sociedade simples: inscriçâo do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de
sua sede. acompanhada de documento comprobatório de seus administradores:

8.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscriçào do ato constitutivo da filial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente. no Registro Civil .les Pessoas

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçâo no Registro onde
tem sede a Ínatriz

8.9. Sociedade cooperativa: ata de fundaçâo e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou.
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrilo no Registro Ciúl das Pessoas Juridicas da
respectiva sede. além do registro de que trata o aÍt. 107 da L,ei n' 5.764, de 16 de dezembro l97l .

8.10. Os documentos apresentados deverão estar acompaúados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

l. Cedula de identidade (RG) ou documento equivalente- e CPF do representante legal da licitante

Habilitação Fiscal, Social e
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E. DA FORMÁ E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

E.l. O fomecedor seÉ selecionado por meio da realização de procedimento de licitaÉo, na modalidâde
pregão. sob a forma eletrônica- com adoção do critério dejulgamento pelo Menor Preço. por Lote.

8.2. Para fins de habilitação. devení o licitarte comprovar os seguintes requisitos:
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8.12. Prova de inscriçâo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ):

8.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional. mediante apresentaçâo de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria4eral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta n" 1.751, de 02 de outubro de 2014. do Secreiírio da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora4eral da Fazenda Nacional.

8.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.15. Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidâo negativa ou positiva com ôfeito de negativa, nos terÍnos do Título VII-A da
Consolidação .las lris do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de l" de maio de 1943:

8.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal relativo ao domicílio ou sede do
fomecedor. pertinente ao seu raÍno de atividade e compatível com o objeto contratual:

8.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicilio ou sede do fomecedor,
relativa à atiüdade em cujo exercício contrata ou concorrei

Qualifi cação Econômico-Financeira

8.18. Ce*idâo negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante (inciso II do art. 69 da
Lei n' 14.133, de 2021): Na hipótese de o documento não conter expressamente o prazo de validade o
documento será considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias. a partir da data de sua emissão.

8.19. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstra@es conúbeis dos
2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

8.19.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)
superiores a I (um, obtidos pela aplicaçâo das seguintes fórmulas:

I - Liquidez Geral (LG) : (Ativo Circulante * Realiável a longo Prazo) + (Passivo Circulante +
Passivo Não Circulante):

II - Solvência Geral (SG) : (Ativo Total) - (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) + (Passivo Circulante).:

8.19.2. As empresÍs criadas no exercício financeiro da ticitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos coúábeis pelo balanço de
abertura.

8.19.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída luí menos de 2 (dois) anosl

8.19.4. Os documentos referidos acima deverâo ser exigidos com base no limite definido pela
Receita Federal do Brasil para transmisúo da Escrituração Contibil Digital - ECD ao Sped.

8.20. Caso o licitants apresente resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrento (LC). sení exigido para fins de habilitação câpital
mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 57o (cinco por cento) do valor total estimâdo da mntrataçâo.

8.21. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverâo atender a todâs as exigências da
habilitação e poderão substituiÍ os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n" 14.133, de
2021, art. 65, § l").
8.22. O balanço patrimonial, demonstraçâo de resultado de exercicio e demais demonstra@s contábeis
limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois)
anos (§ 6" do art. 69 da Lei n' 14.133. &.2021).
8.23. O atendimento dos índices econômicos prev istos neste item deverá ser atestado mediante dec laraSo
assinada por fissional habilitado da area contabil. o licitante
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8.24. Os Micro Empreendedores Individuais - MEIS. deverão apresentar o DANSIMEI dos dois últimos
ercrclclos soctats.

Qualificação Técnica

8.25. Comprovação de aptidão para executaÍ serviços de complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior com lote pertinente, por meio da apresentaçâo de certidões ou atestados, por
pessoas juridicas de direito público ou privado.

8.26. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do
fomecedor.

8.27. O licitante disponibilizaní todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administraçâo, copia do contrato que deu suporte à
contratação. notas fiscais, local em que foi executado o objao contratado, dentre outros documentos.

8.28. Declaração relacionando os tecnicos ou profissionais responsáveis pelos serviços, especificando
5nas qualificações, experiência e certificações pertinentes, se houver.

9. DA DISPONIBILIDADE E DA ADEQUAÇÃO ORÇATIENTÁRIA
9.1. Não consta, no presente processo, declaraçâo de atendimento a Lei de Responsabilidade Fiscal. tendo
em vista que a legislaçâo ügente. prescreve que "a existência de preços registrados nâo obriga a
Administraçâo a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilizaÉo de
outros meios, respeitada a legislaçâo relativa às contratações públicas, sendo assegurado ao beneficiário
do registro preferência em igualdade de condições".

9.2. L,ogo, o registro de preços não se destina à contrataçâo imediata de bens e serviços, f,orquanto seu

objeto é apenas o cadastÍamento de pÍodutos/serviços e de fomecedores. necessariamente precedido de
processo licitatôrio ou de contratação dteta, para atender futura e incerta necessidade administrativa.

9.3. Com a adoção do Sistema de Registro de Preços, a Administnção deixa a proposta mais vantajosa
previamente selecionada, ficando no aguardo da aprovação dos recursos orçamenlários e financeiros. Não
há necessidade de que o órgão tenha prévia dotação orçamentá,ria porque o Sistema de Registro de Preços,
ao contrár:io da contratação convencional, não obriga a Administração Pública face à expressa disposição
legal nesse sentido.

9.4. Sendo assim, as contratações públicas processadas pelo sistema de registro de preços. nâo resulta na
obrigatoriedade da aquisiçâo imediata dos bens ou serviços, o que permite demonstrar o cumprimento do
estabelecido no artigo 16, da LRF e a vinculação à rcspectiva ação de governo (dotação orçameniíria)
somente quando da firtura contratação.

9.5. Diante do exposto, informamos que a indicação da disponibilidade de créditos orçamentários
somente será acostada aos autos do processo administrativo quando da formalizaçâo do contrato ou de
outro instrumento hábi[.
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